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CONFER DO HO RÊCEBIÍ!lEHTO

REQUERIMENTO NS UOl2025

A vereadora da Câmara Municipal de Cupira, Estado de Pernambuco, ELISSANDRA LINS

FERREIRA BARRO§, no uso de suas atribuições legais vigentes, especialmente o Artigo L51 do

Regimento lnterno, submete à apreciação do Plenário da Câmara de Vereadores, o presente

REQUERIMENTO:

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e em

cumprimento às formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo ao senhor prefeito deste

município, o Sr. Eduardo da Fonseca Lira, juntamente à Secretaria de lnfraestrutura, na pessoa

do Sr. José Sávio de Luna, secretário, um PEDIDO DE INFORMAçÃO para que seja verificada, com

urgência, a situação do saneamento e do.calçarnento da Rua dos Manguezais e também para que

sejam adotadas providências concretas para a execução do calçamento da referida via, uma vez

que, embora cadastrada como beneficiária de verba estadual, não há perspectiva de início ou

conclusão da obra. Seguem os questionamentos:

L - Cronograma físico-financeiro da obra;

2 - Situação atual do serviço a ser realizado;

3 - Valor total disponibilizado;

4 - Responsável pela execução da obra * responsável técnico;

5 - Previsão de início da obra.

JUSTIFICATIVA

A Rua dos Manguezais encontra-se em situação crítica, sofrendo com a falta de

saneamento adequado e com a inexistência de calçamento, o que tem causado grandes

transtornos aos moradores, como:

r Dificuldade de acesso de veículos;

o FormaÇão de lama e poeira excessiva;

o Riscos à saúde e à segurança dos nesidentes;

o Desvalorização das residências e prejuízos ao comércio local.

Embora conste como contemplada com verba estadual parã execução das obras, não há

informações claras sobre o andamento, prazos ou previsão de início, deixando a população sem

respostas. Diante disso, solicita-se que o Município tome posição imediata, buscando alternativas

administrativas ou financeiras para dar início às obras, garantindo dignidade e qualidade de

vida aos moradores.
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Da decisão do Flenário, dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Eduardo da

Fonseca Lira.

Diante disso, com nossas cordiais saudações, servimo-nos através deste, para requerer

ao Senhor prefeito desta cidade que atenda nossa solicitação.

Na certeza de que seremos atendidos, renovamos votos de estima e consideração

Sala de reuniões, Cupira/PE, 17 de novembro de 2025.

BARROS

Vereadora - autora
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